INDICAÇÃO Nº 
1449
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a instalação de um NAIA – Núcleo de Atendimento Integrado de Adolescentes, em Sorocaba. 

JUSTIFICATIVA

É notório o crescente desenvolvimento dos municípios paulistas nos últimos anos. Sorocaba não é exceção, pois se inclui no rol das cidades que tem se destacado no cenário estadual, devido ao elevado potencial que apresenta nas mais diversas áreas.

A importância desta proposição se justifica pelo fomento que irá proporcionar melhorando sensivelmente as condições de segurança de sua população e cidades vizinhas.

Assim, imprescindível a criação de um NAIA, no município de Sorocaba.

A cidade de Americana recebeu neste ano uma nova unidade para atender adolescentes infratores.

Instalado em um prédio de dois andares, o NAIA de Americana oferece aos jovens, além de instalações adequadas de internação provisória, serviços de psicólogos, educadores e assistentes sociais. O espaço ainda conta com atividades pedagógicas, área de esporte e lazer.

O objetivo é reintegrar o jovem infrator, com medidas sócio-educativas, educando-o e reintegrando-o na sociedade, buscando o retorno ao convívio social.

Ressaltando que tal providência reforçará ainda mais a esperança e a confiança que a população de Sorocaba e demais municípios depositam neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

                                                                                  Ind.23.05
Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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